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RESUMO: Gabriel García Márquez é autor colombiano reconhecido internacionalmente. Sua obra 
integra o patrimônio literário latino-americano. Colômbia, pano de fundo de seus livros, é o único 
país da América Latina a permitir a eutanásia, reconhecida por sua Corte Constitucional como direito 
fundamental e autônomo a uma morte digna. Ojos de Perro Azul - coletânea de seus contos escritos 
entre 1947 a 1955 - é introdutória do realismo mágico narrado pelo escritor. Todos os textos do livro 
podem ser relacionados com a morte. O objetivo do presente trabalho foi relacionar La Tercera 
Resignación, o primeiro dos contos, com o trato jurídico da distanásia infantil na Colômbia. Trata-
se de pesquisa bibliográfica e documental. Como resultado, a morte como contada não está 
diretamente associada a pleitos por fim de vida. Revela-se um caso de distanásia. Entretanto, o conto 
traz outros modos de ver e de entender a vida, concluindo-se ser importante para reflexões sobre a 
morte medicamente assistida. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Criança e adolescente. Direito e literatura. Distanásia. Eutanásia 
 
ABSTRACT: Gabriel García Márquez is internationally recognized Colombian author. His work 
integrates Latin American literary heritage. Colombia, the backdrop of his books, is the only country 
in Latin America to allow euthanasia, recognized by its Constitutional Court as a fundamental and 
autonomous right to a dignified death. Ojos de Perro Azul - collection of his short stories written 
between 1947 and 1955 - is an introductory to the magical realism narrated by the writer. All texts in 
the book can be related to death. The aim of the present work was to relate La Tercera Resignación, 
the first of the short stories, with the legal treatment of childhood dysthanasia in Colombia. This is 
bibliographic and documentary research. As a result,  the death as was told is not directly associated 
with claims for the end of life. It is a case of dysthanasia. However, the tale brings other ways of 
seeing and understanding the lives, concluding that it is important for reflections on medically 
assisted death. 
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INTRODUÇÃO 

 

Para François Ost, aproximações entre a literatura e o direito não resultam do acaso. 

Deste modo, especificidades da escrita literária merecem ser consideradas. O desafio, no 

momento de introduzir a exposição de questão por meio de narrativa literária, é realizar a 
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interdisciplinaridade e não se limitar a considerar a literatura um simples repositório de 

exemplos com objetivo ilustrativo. Recontextualizar e discutir a literatura, reconhecer a 

capacidade de transformação do sistema jurídico; esta a tarefa. (AXT, 2017). “Usada como 

instrumento para a leitura crítica do mundo, a obra literária tem importância capital quando, 

como numa espécie de jogo, simula os conflitos da realidade e convida o leitor aos desafios 

da leitura.” Nesse sentido, trabalhar a literatura como um meio de ampliação da 

compreensão do mundo e de transformação social, “investindo-se na formação de leitores 

críticos e conscientes de seu papel no ato dinâmico da leitura”. (SILVA, 2006, p. 519). O 

objetivo deste trabalho foi relacionar o conto La Tercera Resignación, de Gabriel García 

Márquez, com o trato jurídico da distanásia infantil na Colômbia. Sua obra integra o 

patrimônio literário latino-americano e pode expressar um panorama da sociedade 

colombiana, única da América Latina a permitir o instituto da eutanásia, reconhecida por 

decisão de sua Corte Constitucional como direito fundamental e autônomo a uma morte com 

dignidade. 

Publicado originalmente no periódico colombiano El Espectador (VALENZUELA, 

1997), o texto integra Ojos de Perro Azul - coletânea do ano de 1974 contendo escritos de 

1947 a 1955 considerados introdutórios ao realismo mágico narrado pelo autor. Neste 

movimento literário, o imaginário expressa-se como outra realidade, como uma realidade 

diferente da realidade do mundo conhecido. Todos os contos de Gabriel García Márquez 

neste livro podem ser relacionados com a morte, e La Tercera Resignación é o primeiro 

deles. De abril de 2015 a maio de 2020, 94 procedimentos de eutanásia haviam sido 

praticados no país. Colômbia, com a chamada morte digna, abriu espaço em um continente 

eminentemente católico e conservador. O Chile estaria próximo de converte-se no segundo 

país latino-americano a regulamentar a morte medicamente assistida, tendo aprovado na 

Câmara dos Deputados, nos primeiros meses de 2021, uma proposta de lei a respeito. 

Importante referir a judicialização do caso da chilena Cecilia Heyder para ter seu direito a 

morrer dignamente. No Peru, Ana Estrada reclama de maneira pública a legalização da 

eutanásia no país, tendo também sido autora de processo judicial com este intuito, por meio 

de demanda de amparo patrocinada pela Defensoría del Pueblo. De fato, conseguiu ser a 

primeira a poder aceder ao instituto, tendo em vista sentença que ordena o Estado peruano 

aplicá-lo em seu caso – quando solicitado – e sem punição para os médicos quanto ao 

tipificado homicídio piedoso, punido com pena de até três anos de prisão. Inspirado em seu 

caso, apresentou-se, em janeiro de 2021, projeto de lei no Congresso para regulamentar a 
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eutanásia. (GIL; GIMENO; NIETO, 2021). Justificam-se, portanto, pesquisas sobre a 

temática. 

Trata-se de pesquisa bibliográfica complementada por pesquisa documental. Em 

14/11/20, sem limite de data, buscou-se no site da Corte Constitucional do país a partir do 

descritor distanásia (em índice temático e em busca por palavra-chave), encontrando-se 

para exame os seguintes casos: A414A-15, A035-97, A022-97, T-060-20, T-721-17, T-544-17, 

T-423-17, C-327-16, T-970-14 e C-239-97. Como resultado, inobstante as narrativas do autor 

possam expressar um panorama da sociedade colombiana, a morte como contada não está 

diretamente associada a pleitos por fim de vida, relevando-se, outrossim, um caso de 

distanásia. Traz aportes de outros modos de ver e entender a vida, importante para reflexões 

sobre morte medicamente assistida. Igualmente, pode servir para reconhecer-se a 

capacidade de transformação social e de um sistema jurídico. 

 

LA TERCERA RESIGNACIÓN: o conto escrito em 1947 

 

Fazia tempo que o médico havia dito à sua mãe, secamente: - Senhora, seu 
menino tem uma enfermidade grave: está morto. Entretanto - prosseguiu - 
faremos todo o possível para conservar-lhe a vida mais além de sua morte. 
Conseguiremos que continuem suas funções orgânicas por um complexo 
sistema de autonutrição. Somente variarão as funções motoras, os 
movimentos espontâneos. Saberemos de sua vida pelo crescimento que 
continuará também normalmente. É simplesmente “uma morte viva”. Uma 
real e verdadeira morte… 2 (MÁRQUEZ, 2010, p. 11-12, tradução nossa). 

 
Um jovem de 25 anos, desde os 7 padecia de grave enfermidade. Então, cresceu 

deitado dentro de uma caixa de madeira verde fabricada para si em razão de sua condição. 

Sua mãe mandara fazer o ataúde pequeno, para criança. Mas o médico sugeriu outro, de 

tamanho normal, para não atrofiar o crescimento do corpo nem impedir observar-se 

eventual melhora. Do contrário, seria um morto deforme ou um vivo anormal. Dentro do 

caixão para um cadáver adulto, foram colocadas três almofadas aos pés do corpo com o fim 

de ajuste. Quatro velas foram acesas ao seu redor; e eram renovadas a cada três meses. 

Evitou-se a presença de estranhos na residência, pois era desagradável e misteriosa a 

 
2 Hacía tiempo que el médico había dicho a su madre, secamente: - Señora, su niño tiene una enfermedad grave: 
está muerto. Sin embargo – prosiguió -, haremos todo lo posible por conservarle la vida más allá de su muerte. 
Lograremos que continúen sus funciones orgánicas por un complejo sistema de autonutrición. Sólo variarán 
las funciones motrices, los movimientos espontáneos. Sabremos de su vida por el crecimiento que continuará 
también normalmente. Es simplemente “una muerte viva”. Una real y verdadera muerte... 
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existência de um morto por longos anos em um quarto da casa. Otimista, a genitora 

acompanhava com uma fita métrica o crescimento da criança. Preocupava-se com a higiene 

da caixa e do quarto em geral. Trocava as flores dos vasos e abria as janelas todos os dias.  

Depois da puberdade, não podendo mais advertir a presença de vida com o crescimento do 

filho, cheirava discretamente o corpo quando se aproximava do ataúde. Tinha o temor de 

que ele amanhecesse realmente morto. Então, descuidou das atenções; decaiu em uma crise 

de pessimismo. 

Da caixa, o jovem descreve sua dor e desesperação diante de um ruído, dentro de sua 

cabeça, que o atormenta e o enlouquece. Com toda a força de seu desespero, deseja fechar 

os punhos e apertar as têmporas. Havia sentido esse ruído, com a mesma insistência, outras 

vezes, como no dia em que morrera pela primeira vez aos sete anos; quando, diante da vista 

de um cadáver, dera-se conta de que era o seu próprio. Delirava nas crises de febre tifoide, e 

isso o fez suspeitar que efetivamente estava morto há 18 anos. Muito mais que o ruído, 

preocupavam-lhe os ratos. Esses animais que haviam acudido ao cheiro das velas que 

queimavam a seus pés. Já tinham roído suas roupas; e em breve o roeriam, comeriam seu 

corpo. Um dos ratos subiu até suas pálpebras e começou a roer a córnea de um de seus olhos. 

Acreditou, então, em uma nova morte; e se entregou. Tinha 25 anos. Estaria agora realmente 

morto. Sabia-o pela tranquilidade com que seu organismo se deixava levar, sem qualquer 

mal-estar. Estava mais descansado, pois nem sequer era preciso respirar para viver sua 

morte. Sentia-se feliz, ainda que soubesse que estava morto; mas se perguntava se sentiria 

medo depois. Era duro pensar no momento em que o martelo golpearia os pregos sobre a 

madeira do caixão. Julgou que não; pois seria a continuação de sua morte, o prolongamento 

mais natural de seu novo estado. Acostumar-se-ia a sua nova vida de morto. Estava feliz com 

sua morte, pois um morto pode ser feliz com sua situação irremediável. Passou feliz sua 

última noite em companhia de seu próprio cadáver. 

Ocorre que, pela manhã, seu organismo começou a se decompor, a apodrecer, como 

o corpo de todos os mortos; e o odor inconfundível lhe amedrontou. Levá-lo-iam a dormir 

sua segunda morte entre os outros mortos. Se se dava conta de tudo, não poderia estar morto 

e, portanto, iam-lhe enterrar vivo! Muito menos se tratava de um sonho. Tudo negava a sua 

morte; tudo, menos o cheiro. Perder sua anatomia e se converter em um punhado de pó sem 

forma. Ficar sem sua unidade, isso lhe entristecia: um cadáver imaginário na recordação 

apagada de seus parentes. Transformar-se em uma maçã e ser mordido por uma criança no 

outono. Persistindo o odor de carne decomposta, e agora com mais força, não mais duvidava 
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de que era seu próprio cheiro. Era melhor que lhe enterrassem. Do contrário, as pessoas 

fugiriam do cortejo com um lenço na boca; o que ele não desejava. “Era preferível sair disso 

o quanto antes. Ele mesmo queria agora desfazer-se de seu próprio cadáver. Agora sabia que 

estava verdadeiramente morto, ou ao menos inapreciavelmente vivo. Dava no mesmo.”3 

(MÁRQUEZ, 2020, p. 20, tradução nossa). Resignou-se a morrer. Resignação quer dizer 

renúncia, conformação, conformidade. Foram três as resignações. 

 

O REALISMO MÁGICO: as três resignações 

 

Um escritor recolhe diversos materiais de seu mundo e constrói narrativas, toma 

elementos de sua cultura e os reorganiza para utilizá-los em suas ficções. Como afirmou José 

Felix Fuenmayor, as diferenças de fundo entre a vida e a literatura seriam simples erros de 

forma (MÁRQUEZ, 2004, p. 119). “O escritor não inventa cem por cento de suas histórias, 

mas as recompõe.” “E o crítico literário trata de encontrar esse nexo entre a ficção narrada 

e a cultura do escritor.” (VILLA, 2014, online, tradução nossa). Como afirmou Sáliche em 

2019, Gabriel García Márquez mentiu para dizer a verdade. Gabriel García Márquez contou 

que escreveu La Tercera Resignación depois de ler A Metamorfose, de Kafka. 

(VALENZUELA, 1997). Falecido aos 87 anos em 2014, Gabriel García Márquez nasceu no 

decadente povoado colombiano de Aracataca no ano de 1927, quando a pobreza arruinava 

famílias com o declínio da produção e do comércio de bananas. Muitos trabalhadores 

reprimidos em uma greve laboral nas proximidades haviam sido mortos por militares; e a 

empresa bananeira americana em torno da qual girava a economia da região encerrara suas 

atividades. No intuito de manter o mesmo padrão de vida, a família acreditou na prometida 

pensão do Estado para veteranos da guerra civil colombiana - a Guerra dos Mil Dias - lutada 

pelo patriarca coronel. 

O autor foi criado pelos avós maternos até os 8 anos de idade nessa localidade de 

imigrantes espanhóis e de índios guajiros, onde o mágico se entrelaçava com o real. São essas 

recordações infantis que alicerçam sua obra, como afirma e demonstra em sua autobiografia. 

Febres, de malária ou tifo, constam de seus textos, bem como a morte decorrente que atingia 

crianças, adultos e idosos. O medo da solidão, extraído dos contos da coletânea e, mais 

especificamente, do texto examinado, pode ter tido origem nos presságios de Mina, sua avó 

 
3 Era preferible salir de “eso” cuanto antes. Él mismo quería ahora deshacerse de su próprio cadáver. Ahora 
sabía que estaba verdaderamente muerto, o al menos inapreciablemente vivo. Daba lo mismo. 
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Tranquilina, quem contava que os mortos viviam na casa. Inobstante, a morte era vista como 

um fim natural. Francisca Simodosea – sua tia Mama – morreu aos 79 anos. Era depositária 

das chaves do cemitério local, e negou-se a entregá-las até o dia de sua morte. Sentada na 

porta do quarto, na grande casa em que viviam, em duas semanas coseu sua mortalha para, 

então, morrer; mas não antes de ter cumprido com os trâmites do próprio enterro. 

Quando menino de 4 anos, Gabriel desejou a morte de Don Emílio, o Belga, veterano 

da primeira guerra mundial que havia perdido o uso das pernas em um campo minado. 

Percebera-o desvalido quando aquele jogava xadrez com seu avô. Dois anos mais tarde, 

depois de voltar do cine de domingo (uma de suas paixões), Don Emílio, pretendendo 

escapar com honra da decadente velhice, compartiu cianeto de ouro com seu cachorro, 

matando a ambos. (MÁRQUEZ, 2004). Os acontecimentos desse dia - bem como os 

anteriores - são narrados na autobiografia Vivir para Contarla, em que lembranças das 

tumbas dos suicidas, sem cruzes e fora do cemitério por determinação da Igreja, foram 

referidas. Lendas ouvidas em sua infância são tradições caribenhas. Segundo a cultura 

wayúu, dos indígenas com os quais matinha contato, a presença dos mortos faz parte da 

vida cotidiana dos vivos. Para eles, as pessoas morrem, mas regressam. (VILLA, 2014).  Dos 

costumes dessa sociedade, da noção de vida mais além da morte, o autor trouxe aportes de 

outras formas de ver e entender o mundo: 

 

O morto como um ator na vida, onde estão em um estado de não morte. Um 
sentido coletivo da morte, em que a morte é uma segunda oportunidade que 
assegura a reprodução da sociedade. Neste arquétipo diferenciam-se três 
mundos: este, o dos mortos e o que existe mais além da morte. (DOMÍNGUEZ, 
2018, p. 412, tradução nossa). 

 

São três as mortes vividas no conto. A primeira, aos 7 anos, em seguida ao tifo, que 

não é aceita pela mãe nem pelo médico. Quando o protagonista se dá conta de ser seu, o 

cadáver. A segunda, aos 25 anos, quando lhe preocupam os ratos e passa sua última noite 

em companhia do próprio corpo morto. Entrega-se à tranquilidade com que seu organismo 

se deixa levar, sem qualquer mal-estar. Está vivendo sua morte e acostuma-se à sua condição 

irremediável. E a terceira, quando o protagonista deixa de sentir medo e quer ser 

definitivamente enterrado, pois seu organismo começa a apodrecer como o corpo de todos 

os mortos. Persistindo o cheiro de carne decomposta, não mais duvidava. Seria melhor que 

lhe enterrassem e sair daquilo o quanto antes. Resignar-se-ia à própria morte. 
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O DIREITO FUNDAMENTAL A MORRER DIGNAMENTE EM COLÔMBIA 

 

Em 1997, exercendo a ação pública de inconstitucionalidade, José Euripides Parra 

apresentou na Corte Constitucional da Colômbia demanda contra o artigo 326 do Decreto 

100 de 1980 - o Código Penal colombiano, por considerar que tal disposição violava preceitos 

constitucionais.4 Eis o teor do referido dispositivo: “Homicidio por piedad. El que matare a 

otro por piedad, para poner fin a intensos sufrimientos provenientes de lesión corporal o 

enfermedad grave e incurable, incurrirá en prisión de seis meses a tres años.”5 Pretendia 

a declaração de inconstitucionalidade em razão da baixa pena prevista. Estar-se-ia como que 

diante de uma autorização para matar a outrem naquelas condições. Estaria violado ainda o 

direito à igualdade vez que estabelece uma discriminação entre o homicídio por piedade e 

outros tipos de homicídio; desvalorando-se, deste modo, a vida de uma pessoa convalescente. 

Ocorre que a Corte Constitucional, por meio da sentença C-239/97, não apenas 

despenalizou o homicídio piedoso ou a eutanásia voluntária no país como exortou o 

Congresso a legislar a respeito da chamada morte digna. Declarou constitucional o artigo 

326 do Código Penal com a advertência de que, enquanto não se regulasse o tema, a 

investigação penal de homicídio piedoso de enfermos terminais deveria tomar em 

consideração o consentimento da vítima, decidindo-se pela antijuridicidade da conduta. Em 

outras palavras, é constitucional o homicídio piedoso na Colômbia. Porém, em concorrendo 

três condições, quais sejam: 1) presença do consentimento da vítima; 2) praticado por 

médico; e 3) que a vítima padeça de uma enfermidade terminal que lhe cause sofrimento. 

Criou-se uma causa de justificação especial para o delito citado, e o médico não poderá ser 

responsabilizado penalmente. A conduta é antijurídica e, portanto, não há crime. Ausente 

algum dos requisitos, a pessoa será penalmente responsável por homicídio. 

O significado da expressão eutanásia é justamente o que coincide com a descrição da 

conduta a que se refere o artigo 326. Eutanásia, para a Corte, é a atividade que causa 

intencionalmente a morte de um ser humano para evitar-lhe sofrimentos mediante um 

 
4 No país, a legitimação ativa para esta ação é de qualquer cidadão desde a reforma da Constituição de 1886 no 
ano de 1910, e nos termos do artigo 241 da vigente Constituição de 1991. 
5 Atualmente, vigora em Colômbia Código Penal do ano de 2000, o Decreto 599. Referido artigo encontra 
correspondência no atual artigo 106 (com penas aumentadas pelo artigo 14 da Lei 890 de 2004), que assim 
dispõe: “Homicidio por piedad. El que matare a otro por piedad, para poner fin a intensos sufrimientos 
provenientes de lesión corporal o enfermedad grave e incurable, incurrirá en prisión de dieciséis (16) a 
cincuenta y cuatro (54) meses.” Para a interpretação deste novo artigo deve-se observar a sentença C-239-97 
dada pela Corte Constitucional ao declarar exequível – constitucional - o artigo 326 do Código Penal anterior. 



220 

 

Revista Húmus                                                                                      vol. 11, num. 34, 2021 

 

comportamento ativo ou mediante a omissão dos cuidados médicos e atenções devidas. Por 

isso, também é chamado de homicídio piedoso ou homicídio por piedade, uma vez que se 

busca a morte como meio para evitar dores insuportáveis, deformações físicas, uma 

ancianidade penosa. Dois dos magistrados entenderam ainda que a declaração de 

inconstitucionalidade deveria estender-se ao delito de indução ou ajuda ao suicídio 

(VILLEGAS, 2011, p. 99). 

O Estado colombiano, nos termos de sua Constituição, funda-se no respeito à 

dignidade humana, que se irradia de um conjunto de direitos fundamentais reconhecidos e 

cuja máxima expressão é o livre desenvolvimento da personalidade, respeitando sempre a 

autonomia e a identidade da pessoa. Considera-se a pessoa responsável e autônoma em suas 

decisões, devendo o Estado limitar-se a impor-lhe deveres em função dos outros sujeitos 

morais. Desde uma perspectiva pluralista, portanto, não podem ser forçados a continuar 

vivendo diante do argumento de um imperativo religioso ou moral de uma maioria. Os três 

votos dissidentes (6 x 3) sustentaram que a decisão teria relativizado o direito à vida, que de 

um direito inviolável e fundamental teria passado a ser renunciável e disponível, 

descaracterizando-se seu caráter fundamental. (VILLEGAS, 2009, p. 97). 

Posteriormente, apesar da existência do precedente constitucional, a ausência de 

regulamentação impediu a materialização da garantia. Em consequência, diante da omissão 

legislativa e com a sentença T-970/14, estabeleceram-se condições, sujeitos ativos e passivos, 

conteúdos das obrigações e forma de garantir-se o nominado direito a morrer com dignidade. 

Para tal fim, a Corte ordenou ao Ministério da Saúde e Proteção Social a elaboração de 

diretrizes para a criação de comitês científicos interdisciplinares para atender as 

determinações da decisão e sugerir um protocolo médico referente aos procedimentos. 

Portanto, por meio da Resolução nº 1216 de 20 de abril de 2015, o Ministerio de Salud y 

Protección Social (MSPS) regulamentou a eutanásia. Adicionalmente, elaborou o Protocolo 

para la aplicación del procedimiento de eutanasia en Colombia. 

Três anos após, por meio da decisão T-544/17, o Tribunal analisou situação em que 

pais pediam para efetivar o direito de morrer com dignidade de seu filho de 13 anos de idade 

com paralisia cerebral severa congênita e outras patologias graves. Inobstante tenha 

ocorrido a morte da criança antes do pronunciamento final, a Corte declarou que as crianças 

têm o direito de não ser indevidamente diferenciadas para o reconhecimento e efetividade 

de seus direitos. Portanto, todas as pessoas e autoridades devem garantir a satisfação 

integral e simultânea de todos os seus direitos, direitos que são universais. Com referida 
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sentença, a Corte Constitucional estendeu o direito a morte digna a crianças e adolescentes, 

determinando a respectiva regulamentação. O Ministério de Saúde editou, assim, a 

Resolução 825 de 2018 regulamentando o procedimento para fazer efetivo o direito de 

crianças e adolescentes a segundo a idade evolutiva. 

Em outra sentença do mesmo ano, a T-721/17, examinou-se a proteção de direitos 

invocados por pais de uma jovem em situação de incapacidade mental absoluta depois de 

cirurgia para tratar a epilepsia que sofria desde os dois anos de idade. Inobstante seu estado 

vegetativo, sua enfermidade não era terminal – ainda que degenerativa, permanente, 

irreversível e crônica. Neste caso, ante o incumprimento dos requisitos para aplicação da 

eutanásia, esta foi indeferida – muito embora as prestadoras de serviços de saúde tenham 

informado à corte o falecimento da paciente durante o trâmite do processo. Tanto a decisão 

C-239/97 quanto a T-970/14 referiram a conceituação de outro instituto, a distanásia. 

Disseram esta supor a prolongação da vida humana por qualquer meio, inclusive causando 

efeitos perversos na saúde, na dignidade e na vida do paciente. Para a T-970/14, esta prática 

supõe a prolongação da vida por qualquer meio, sem conseguir-se impedir a morte da pessoa. 

E, dado que a distanásia prolonga a vida de maneira inecessária, a ciência médica teria 

optado por estabelecer tratamentos nos quais se garanta a dignidade e não o sofrimento das 

pessoas. A medicina paliativa, então, reconhece não existir cura para a enfermidade e dedica 

toda sua atenção para aliviar os padecimentos do enfermo mediante o emprego de recursos 

científicos e técnicos próprios da ciência médica que, mesmo como consequência, possam 

estar abreviando a vida do paciente. 

Em salvamento de voto na C-239/97, Magistrado afirmou ninguém estar obrigado a 

prolongar artificialmente uma vida que, frente à ciência, não tem possibilidades reais de ser 

salva. Como dever social a ser cumprido em salvaguarda de direitos fundamentais do 

moribundo, por atentar contra sua dignidade e integridade, dever-se-ia evitar a distanásia. 

O instituto, como atraso utilizando-se meios ordinários ou extraordinários, proporcionais 

ou não, significa causar dores e padecimentos a uma pessoa cuja morte – de todas as 

maneiras – é iminente. Portanto, um prolongamento artificial da agonia de um moribundo 

em um processo inevitável. Sendo a morte um acontecimento natural com o qual culmina 

necessariamente toda vida humana, dilatá-lo a todo custo e por qualquer meio, ainda sob o 

sofrimento de quem vai morrer, sem sombra de dúvidas, constitui uma ação reprovável, 

conclui-se. Existe, de todos modos, uma diferença substancial que radica na 

intencionalidade do agente. Em efeito, enquanto na eutanásia tem-se a intenção de matar, 
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ainda que por piedade, inexiste tal intenção ao evitar-se a distanásia. Deste modo, a 

distanásia é também conhecida como encarniçamento ou obstinação terapêutica. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O tema da morte abala os sentimentos das pessoas, que dificilmente estão preparadas 

para enfrentá-la, mesmo aquelas que com ela podem se deparar cotidianamente. Isso em 

parte devido a uma cultura que se recusa a admiti-la. Profissionais de saúde e a população 

ocidental parecem ter deixado de entendê-la como um fenômeno natural ao ponto de querer 

vencê-la indefinidamente. Esta é a situação que se apresenta ao protagonista do conto objeto 

do presente estudo. Em La Tercera Resignación, Gabriel García Márquez narra a morte viva 

de um jovem de 25 anos que desde os 8 está deitado dentro de um ataúde em seu quarto. 

Diante de suportes médicos extraordinários, conseguiu-se manter como vivo um corpo que 

estaria morto. Tal situação, para muitas pessoas, não condiz com a dignidade da vida nem 

com a dignidade no processo de morte. 

Na Colômbia, 50 anos depois de publicado o conto, a Corte Constitucional diz 

inadmitir a distanásia e, ainda, despenaliza a eutanásia, reconhecendo-a como direito 

fundamental e autônomo a uma morte digna. A vida como um valor, um princípio e um 

direito fundamental, pilar para o exercício dos demais direitos. No entanto, que não se reduz 

ao dever absoluto de viver. Nada mais cruel que obrigar uma pessoa a sobreviver em nome 

de crenças alheias. É o reconhecimento da pluralidade de considerações, não devendo o 

Estado impor deveres ao indivíduo em função do entendimento religioso ou moral de uma 

maioria. A distanásia causa efeitos perversos na saúde, na dignidade e na vida do paciente, 

sem conseguir impedir sua morte. Não se deveria prolongar artificialmente uma vida que, 

frente à ciência, não tem possibilidades reais de ser salva. Dever-se-ia evitar a distanásia, 

um procedimento que causa padecimentos a uma pessoa cuja morte não se pode evitar. 

Sendo a morte um acontecimento natural com o qual culmina toda vida humana, dilatar a 

todo custo e por qualquer meio o sofrimento do protagonista do conto constituiu ação 

reprovável,  encarniçamento ou obstinação terapêutica. 

Como resultado do trabalho, a morte como contada não está diretamente associada 

a pleitos por uma morte medicamente assistida mas configura um caso de distanásia. 

Importante considerar o morto como um ator na vida em que se diferenciam três mundos: 

este, o dos mortos e o que existe mais além da morte. Um ensinamento da cultura wayúu ao 
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ordenamento colombiano. Com a noção de vida para mais além da morte, conclui-se trazer 

o autor aportes de outras formas de ver e entender a vida, importantes para discussões sobre 

a distanásia e sobre institutos relacionados à morte medicamente assistida. Igualmente, 

pode servir para reconhecer-se a capacidade de transformação social e de um sistema 

jurídico. 
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